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1 - HISTÓRICO: 

Em 22 de junho passado,o Diretor da Faculdade de 

Ciências Econômicas e Administrativas de Franca submeteu a este 

Conselho a indicação do Sr. Francisco Joel Carnielli para, como 

Professor I, lecionar as disciplinas Introdução à Administração 

e Teoria Geral da Administração , ambas integrantes do Depar-

tamento de Administração e obrigatórias, do ciclo básico,a pri-

meira e do curso de Administração,a segunda. A primeira será de-

senvolvida com 3 horas de aula por semana e a segunda com duas, 

conforme esclarecimento em fls. 3. 

Na informação de fls. 32 informa-se que a indicação é 

em substituição ao anterior regente das disciplinas, Sr. Nicanor 

Xavier da Cunha, que se afastou em 22/06/1981 por motivo de doen-

ça e foi aprovado com o Parecer CEF nº 639/73. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é diplomado em Economia, em 1976, e em 

Administração, em 1978, ambos os diplomas da Faculdade proponen-

te. Em seu curso estudou as disciplinas para as quais é indicado. 

Possui certificados de aprovação em cursos de Especia-

lização para Professores de Ensino Superior em Introdução à Ad-

ministração , com 360 horas de aula, no qual teve freqüência de 

94% e foi aprovado com 9,7 desenvolvido de 17 de maio a 13 de 

dezembro de 1980, e em Marketing e Finanças, desenvolvido de 15 

de setembro a 22 de dezembro de 1979, ambos desenvolvidos em 

Ribeirão Preto pela União da Associação de Ensino de Ribeirão Pre-

to. Ministrou curso com 190 horas de duração sobre segurança de 

trabalho para o curso de Supervisor de Segurança de Trabalho (em 

1977) e outro curso para Engenharia de Segurança do Trabalho (em 

1978) .Estas atividades são importantes num centro industrial co-

mo é Franca, principal centro produtor de calçados para homem,no 

Brasil. 
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O interessado é chefe de pessoal da empresa Amazonas-

Produtos para Calçados SA, em Franca, com horário das 7 às 

11 h 30 e das 12 h 30 às 17 h 36. 

O conjunto de suas atividades permite que se conside-

rem atendidas as exigências da letra g, inciso II, art.4º da 

Deliberação 5/80. 

Sua grade horária indica que as funções que exerce na 

Faculdade proponente (iniciou o exercício a título precário com 

forme possibilita a Deliberação 5/80 em seu Art. 11) se desen-

volvam às segundas-feiras, às quintas-feiras e às sextas- feiras 

no período noturno, totalizando 10 horas de aula ao todo, nas 

duas disciplinas. 

3. CONCLUSÃO : 

Favorável ao contrato do Sr. Francisco Joel Carnielli 

para, como Professor I, lecionar as disciplinas Introdução à 

Administração , do curso básico, e Teoria Geral da Adminis-

tração , do curso de Administração, ambas integrantes do Departa-

mento de Administração, da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Franca. 

São Paulo,26 de janeiro de 1.982 

a) Cons. Tharcísio Damy de Souza Santos 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Erwin Theodor Rosen-

thal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e 

Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25/02/82 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

22.de
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de março de 1.982. 

a) C0NSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


